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    INTRODUÇÃO




    A proposta apresentada por este estudo tem como objeto a arbitragem, como forma adequada de solução de conflitos, e sua relação com as tutelas provisórias, existentes no ordenamento jurídico processual brasileiro.




    Em um primeiro momento, o estudo volta seus olhos ao conflito. Isso porque este é natural ao ser humano e inerente à vida em sociedade. Ora, vontades divergentes, direitos contrapostos e entendimentos opostos geram situações obrigacionais incompatíveis. Nesse cenário, as formas adequadas de solução de conflitos se destacam, evidenciando e ampliando o acesso à justiça, com a obtenção da tutela pretendida, ainda que não fornecida pelo Estado.




    Após uma breve análise das diversas formas adequadas de solução de conflitos e de suas principais características e vantagens, o presente estudo avança para a arbitragem, um dos temas centrais aqui propostos, como um instituto privado, revestido de constitucionalidade. Trata-se de uma forma de resolução de conflitos na qual, a partir da autonomia da vontade das partes, elege-se um terceiro para pôr fim à controvérsia.




    Destaca-se aqui a promulgação da Lei n. 9.307/96, que consagrou a arbitragem como forma de solução de conflitos no Brasil.




    Neste trabalho serão abordados os principais aspectos do instituto, não de forma exaustiva, mas buscando alinhar os conceitos e teorias propostas, bem como sua transcendência e natureza jurídica, princípios norteadores, características gerais, espécies e forma, trazendo ainda a reforma da Lei de Arbitragem, ocorrida no ano de 2015, que acrescentou à Lei n. 9.307/96 a previsão legislativa acerca das tutelas de urgência.




    Neste momento, ao adentrar ao objeto estudo deste trabalho, os problemas surgem, pois o descompasso entre a reforma do Código de Processo Civil e as alterações na Lei de Arbitragem são evidentes: a nomenclatura e a sistematização da Lei de Arbitragem não acompanham o diploma processual, que, além de alterar a terminologia, acaba por separar as tutelas provisórias de urgência das tutelas provisórias de evidência.




    Defender-se-á, a partir de então, que as medidas cautelares e as tutelas antecipadas na arbitragem também devem ser denominadas tutelas provisórias de urgência, de natureza satisfativa, apontando os pressupostos jurídicos para sua concessão. Em seguida, discorrer-se-á sobre o momento em que elas devem acontecer na arbitragem (antes ou depois da instauração do procedimento arbitral) e as previsões legislativas do Código de Processo Civil e dos regulamentos das câmaras de arbitragem.




    Importante frisar que as interações entre as normas processuais e a arbitragem são realizadas considerando a premissa deque uma é independente da outra. Ou seja, a arbitragem não se utiliza das normas processuais, mas se comunica com elas, na medida em que o direito a ser aplicado ao caso concreto é o brasileiro. O diálogo entre as normas é de suma importância, tendo em vista o estudo aqui proposto.




    Ato contínuo, abordar-se-á a tutela provisória de evidência, inovação trazida na reforma do Código de Processo Civil. Pelo descompasso já mencionado, a Lei de Arbitragem quedou-se inerte quanto a essa espécie de tutela. Porém, por se tratar de medida de urgência importante para a manutenção do procedimento, far-se-á um estudo acerca das hipóteses, conceito, histórico e características gerais, para que, independentemente de previsão legislativa, possa-se utilizar da interação entre normas e aplicar à arbitragem essa modalidade de tutela.




    Por fim, considerando a jurisdição exercida pelo árbitro, o presente estudo fará uma abordagem da cooperação entre justiças (estadual e arbitral), buscando a colaboração entre elas. Assegurar a efetividade do cumprimento das decisões arbitrais em sede de tutela de urgência é não apenas dar às partes contratantes segurança jurídica, mas também assegurar o resultado útil do procedimento arbitral.




    Com a problematização que se propõe enfrentar, o foco é a arbitragem e as tutelas provisórias, adotando a cooperação entre justiças e a complementação das normas como premissas fundamentais para o desenvolvimento deste estudo.


  




  

    1. FORMAS ADEQUADAS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS




    1.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS




    De início, considerando o objeto proposto por este trabalho, que é o estudo da arbitragem e das tutelas provisórias, cumpre informar que será feita uma breve análise neste capítulo acerca das formas adequadas de solução de conflitos.




    Em se tratando de formas adequadas de solução de conflitos, tem-se um amplo leque oferecido pela Alternative Dispute Resolution (ADRs), que nada mais são que os meios extrajudiciais de solução de conflitos (MESCs). Também já denominados meios alternativos de solução de controvérsias, hoje a preferência é pela denominação “formas adequadas de solução de conflitos”.




    Isto porque, ao denominá-las como alternativas, a interpretação que lhes é atribuída é de coadjuvantes: como se o Poder Judiciário fosse a regra, e as demais formas, mera alternativa. Ao preconizar a expressão “meio alternativo”, reconhece-se que o método jurisdicional estatal é o mecanismo padrão, enquanto os demais são alternativos a este. Por essa razão, a preferência pela atual denominação advém da própria autonomia das partes em obter a sua forma de busca e acesso à Justiça, sem que se tenha como elemento central a jurisdição estatal, deixando de ser então alternativa1.




    Porém, indaga-se prima facie: o que é conflito? Esse questionamento faz-se importante tendo em vista que todo ordenamento jurídico visa à proteção de um direito, baseado na existência da falta de entendimento em sociedade, seja por situações incompatíveis, seja pela diferença na forma de agir ou pensar.




    Nessa seara, o conflito tem origem no latim conflictus e apresenta-se como sinônimo de embate, oposição e desinteligência. Em um sentido mais amplo, a palavra “conflito” pode abarcar diversas situações concretas, como tensões dos mais diversos tipos e origens. Afinal, o conflito é natural ao ser humano e envolve não só aspectos jurídicos, mas também sociológicos e psicológicos2.




    Cândido Rangel Dinamarco conceitua a palavra “conflito” como “a situação existente entre duas ou mais pessoas ou grupos, caracterizado pela pretensão a um bem ou situação da vida e impossibilidade de obtê-lo”3. Assim, nascida a situação de conflito, e posta ao conhecimento no mundo jurídico, é que se forma o denominado litígio.




    Também sinônimo de lide, o litígio corresponde ao conflito manifestado em juízo. Trata-se do entrechoque entre ideias e interesses, que acabam culminando na esfera jurídica com uma divergência entre fatos, coisas e/ou pessoas. Por essa razão, sua concepção é apresentada por Francesco Carnelutti como “o conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida”4.




    Advinda da doutrina clássica, a presente definição tem como preceito básico a ideia de satisfação de interesse por meio da busca da justiça por uma das partes que, de alguma maneira, sentiu-se lesada pela outra. Porém, garantir justiça não é exclusividade do Poder Judiciário. Segundo Francisco José Cahali5:




    A oferta de alternativas para a resolução de controvérsias está incluída no objetivo maior de garantir o acesso à Justiça, o que nunca foi exclusividade do Poder Judiciário, mas sim finalidade do Estado, que, assim, pode incentivar que os conflitos sejam resolvidos no âmbito estadual ou fora dele, como, de fato, ocorre em muitos desses métodos privados.




    Aliás, as formas de solução extrajudicial de conflitos são tão antigas quanto a própria humanidade. Isso porque a concepção de Estado, dotado de jurisdição, advém dos tempos mais modernos. Só se pode afirmar que o Judiciário existe a partir de um poder legítimo constituído diante de um Estado moderno, organizado e com funções definidas6.




    O conflito existe e é natural do ser humano, principalmente em uma sociedade mais avançada, com a tecnologia cada vez mais à disposição, e facilitando em muito a concretização das vontades humanas. Exatamente por se tratar de um fenômeno próprio do ser humano é que este não é um evento isolado, mas sim dinâmico, sujeito a alterações conforme a evolução da própria sociedade7.




    Nesse sentido, afirma Petrônio Calmon8:




    A sociedade moderna se apresenta como uma cultura de conflitos, na qual tão somente se verifica uma enorme e interminável quantidade de conflitos, como, igualmente, o hábito predominante de atribuir ao Estado a responsabilidade de proporcionar sua solução.




    De outro modo, certo é que as tensões estão cada vez maiores em um mundo globalizado9. O que se nota é que há uma baixa no nível de tolerância das pessoas, influenciando a controvérsia de opiniões. O momento atualmente vivido é volátil, e o impacto da velocidade com que a tecnologia tem se desenvolvido altera a maneira como as pessoas enfrentam as relações sociais.




    Além disso, o conflito pode ter diversas origens: interesses distintos, objetivos, formas de pensar e opiniões diversas são alguns dos múltiplos fatores que acabam por fomentar a controvérsia. Como bem esclarece Alexandre Costa10:




    Pela nominação genérica de conflito, são tratadas situações múltiplas envolvendo tensões. Daí a necessidade de desenvolver estratégias específicas conforme o tipo de conflito ou natureza da tensão.




    Por essa razão, a proposta da adoção de formas adequadas é uma aposta certeira no mundo contemporâneo. A busca por outros meios de solução de controvérsias deve fazer parte do dia a dia do operador do direito, que passa a voltar os olhos às relações dinâmicas existentes na sociedade. Deve-se levar em consideração a superação do conflito, incentivando cada vez mais as novas formas de diálogos existentes, amadurecendo as relações e adequando o conflito à sua solução. Nas palavras de Kazuo Watanabe11:




    Quando se trata de solução adequada dos conflitos de interesses, insisto em que o preceito constitucional que assegura o acesso à Justiça traz implicitamente o princípio da adequação; não se assegura apenas o acesso à Justiça, mas se assegura o acesso para obter uma solução adequada aos conflitos, solução tempestiva, que esteja bem adequada ao tipo de conflito que está sendo levado ao Judiciário.




    Dessa forma, visa-se não só por fim ao embate, mas também resolvê-lo de forma adequada, buscando maior pacificação social e evitando sua propagação. Deve-se valorizar o diálogo, a autonomia das partes e a visão colaborativa da sociedade para a solução dos problemas.




    Para corroborar o ora exposto, importante mencionar ainda que a Constituição Federal do Brasil tem como direito fundamental a solução pacífica dos conflitos, em seu art. 1º, VII12. E não só. Tamanha é sua importância que, desde o preâmbulo constitucional13, a solução pacífica de controvérsias é tida como um dos valores fundamentais para assegurar aos cidadãos o livre exercício de seus direitos, sejam eles de caráter social ou individual.




    Sob essa perspectiva, pode-se afirmar que existe à disposição das partes um importante sistema multiportas e interdisciplinar, que se completa e permite a escolha do meio mais adequado à solução do conflito. Nas palavras de Antônio Carlos Ozório Nunes14:




    O diálogo é o grande esteio de todo sistema autocompositivo. Se for guiado com estratégias, leva a negociações integrativas e possibilita soluções inteligentes para os conflitos da vida. Ele está presente e é o fio condutor de todo o processo nas modalidades de autocomposição, nos quais o poder de tomar decisões é das próprias partes.




    É por essa razão que se menciona que não só o diálogo, mas a existência de diversas formas de solução é essencial para a manutenção da pacificação social. Ora, se na medicina temos um tratamento médico e medicação correspondente para cada doença, o mesmo deve ocorrer com o conflito: cada tipo enseja uma ou outra solução que lhe seja mais pertinente, sem que o objetivo principal seja desafogar o Poder Judiciário. Muito pelo contrário. A ideia é de satisfação das partes. Igualmente, afirma Kazuo Watanabe15:




    O objetivo primordial que se busca com a instituição de semelhante política pública é a solução mais adequada dos conflitos de interesse pela participação decisiva de ambas as partes na busca do resultado que satisfaça seu interesse, o que preservará o relacionamento delas, propiciando a justiça coexistencial. A redução do volume de serviços do judiciário é uma consequência importante dessa política judiciária, mas não seu escopo fundamental.




    Essa hoje é uma realidade muito significativa que tem tomado espaço no Brasil, de tal maneira a incentivar as partes a optar por uma ou outra forma que não seja a prestação jurisdicional do Estado, uma vez que este encontra inúmeras dificuldades em conferir harmonia às relações sociais16.




    Espera-se, cada vez mais, que, em um mundo contemporâneo, os meios adequados de solução de conflitos sejam fortalecidos, não só possibilitando às partes encontrar a pacificação, mas também incentivando o diálogo entre elas. Garantir maior humanização dos problemas sociais é sim uma questão a ser enfrentada, pois o acesso à Justiça é direito fundamental dos cidadãos e exercício garantidor do Estado Democrático de Direito17.




    Ademais, é importante mencionar a classificação das formas de solução de conflitos, para fins de referência do presente trabalho. Petrônio Calmon, em sua obra, diz existirem três possíveis soluções para um conflito: a autotutela, a autocomposição e o processo18.




    Em breve síntese, a autotutela é uma forma primitiva de solução de conflitos, de forma que se utiliza da força para pôr fim à controvérsia. Hoje, como regra, ela é proibida19. Já a autocomposição, por outro lado, tem o condão de trazer um terceiro ao conflito como facilitador da comunicação, sendo que este deverá auxiliar as partes, mas o resultado dependerá exclusivamente delas.




    Por fim, o processo, também conhecido como método heterocompositivo, traz uma solução adjudicada por um terceiro, que impõe a decisão final às partes. Neste caso, temos como exemplo o processo judicial, e a arbitragem, forma de solução de conflitos objeto do presente estudo.




    Porém, antes de adentrar ao objeto central, passemos à análise das formas adequadas de solução de conflitos autocompositivas mais conhecidas e, por consequência, mais utilizadas, que são a negociação, a conciliação e a mediação.




    1.2 NEGOCIAÇÃO, MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO




    Todas advindas da autocomposição, ou seja, aquela em que o resultado depende exclusivamente das partes, elas se diferenciam entre si na técnica utilizada para dirimir o conflito, a depender do resultado que se espera. Frise-se que são tantas opções e técnicas existentes que escaparia ao escopo deste trabalho apontar uma a uma.




    Apesar de todas terem em comum a figura de um terceiro, denominado facilitador (ou intermediário), a escolha por uma ou outra deve atentar principalmente ao tipo da controvérsia. Destacam-se, então, algumas diferenças entre elas.




    Com um olhar diferente da mediação e da conciliação, a negociação tem por base a persuasão, o que facilita a composição entre as partes. Ela tende a ser utilizada desde os casos mais rotineiros (aqueles que dizem respeito, por exemplo, a uma compra e venda consumerista) até aqueles de espectro negocial de grandes incorporações. Conforme Francisco José Cahali20:




    Pela negociação, as partes tentam resolver suas divergências diretamente. Negociam com troca de vantagens, diminuição de perdas, aproveitam as oportunidades e situações de confronto, exercitam a dialética, mas, em última análise, querem uma composição e, para tanto, o resultado deve propiciar ganhos recíprocos, em condições mutuamente aceitáveis e, em certa medida, equitativas, caso contrário será rejeitado por uma das partes.




    Podendo ou não se utilizar da figura do negociador21, o grande diferencial desse método é que ele tem um viés de mútua satisfação. Para lidar com as diferenças humanas, a negociação visa influenciar e modificar as ideias das partes, demonstrando eventuais vantagens e oportunidades para cada um dos envolvidos. Assim, essa modalidade apresenta um viés mais econômico, com acordos equitativos, tendo como finalidade a diminuição das perdas e um resultado de ganhos recíprocos, atendendo aos interesses de todos os envolvidos22.




    A mediação, por sua vez, tem os olhos voltados para a origem do conflito. Essa é a forma adequada de solução de conflitos indicada para os casos em que as partes mantêm relacionamento continuado, de longo prazo, como nas relações familiares, societárias, de vizinhança, entre outras. Isso porque, muitas vezes, as relações do cotidiano são ao mesmo tempo pessoais e jurídicas, e por essa razão acabam tornando a demanda mais complexa, fazendo com que o mediador precise de maior tempo, complexidade e dedicação visando a uma perspectiva de boa convivência entre as partes no futuro.




    O terceiro, neste caso, deverá encontrar uma forma de reestabelecer os laços de convivência. Em razão de sua metodologia particular, a mediação tende a ir mais longe do que os demais métodos autocompositivos, pois busca a causa da controvérsia para tentar sanar o conflito. Seu papel é buscar a origem do conflito para minimizar os efeitos do litígio, não devendo intervir nas propostas trazidas pelas partes, tampouco interferir nas relações e decisões tomadas. Para Francisco Cahali23:




    O mediador não julga, não intervém nas decisões, tampouco se intromete nas propostas, oferecendo opções. O que faz é a “terapia do vínculo conflitivo”, sem apresentar propostas ou sugestões de resolução, pois estas deverão vir dos próprios mediados, com amadurecimento quanto à relação conflituosa. Como se vê, uma diferença fundamental na mediação em relação à conciliação é que naquela o mediador não faz propostas de acordo, mas apenas tenta reaproximar as partes para que elas próprias consigam alcançar uma situação consensual de vantagem.




    Complementa-se com Fernanda Tartuce24:




    A função do mediador é impor regras de comunicação para que esta se realize de forma eficiente com atenção, clareza e aceitação do ponto de vista do outro. O mediador há de atuar auxiliando as partes em conflito para que estas possam estabelecer uma comunicação produtiva na busca de um acordo satisfatório. Assim, pela mediação poderão encontrar uma saída original para a controvérsia, trabalhando por si mesmas e tornando-se autoras (em vez de meras espectadoras) da decisão a ser tomada.




    Assim, utiliza-se desse método para superar as adversidades preexistentes, e levar as partes à busca de uma solução consensual, de maneira a reestabelecer o diálogo − que por vezes é impossível, tendo em vista a existência de fatores emocionais como rancor, insegurança ou desprezo. Dada a interdependência das relações sociais, há a necessidade de encontrar uma solução harmônica dos problemas, de modo a preservar o relacionamento entre as partes e evitar novos litígios.




    Aliás, importante mencionar ainda que a mediação pode ser judicial ou extrajudicial. Com a promulgação da Lei de Mediação, em 2015, regulamentou-se a mediação extrajudicial, e, com a recente inclusão da mediação no Código de Processo Civil, no mesmo ano, estipulou-se a mediação judicial.




    Cita-se, para fins de compreensão, o art. 1º da Lei de Mediação25:




    Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a mediação como meio de solução de controvérsias entre particulares e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública.




    Parágrafo único. Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas partes, as auxilia e estimula a identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia.




    Por outro lado, o art. 165, § 3º, do Código de Processo Civil dispõe26:




    Art. 165. Os tribunais criarão centros judiciários de solução consensual de conflitos, responsáveis pela realização de sessões e audiências de conciliação e mediação e pelo desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a autocomposição.




    § 3o O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões e os interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento da comunicação, identificar, por si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos.




    Destaca-se, no primeiro caso, “o meio de solução de controvérsias entre particulares”, e, no segundo, “os tribunais criarão centros judiciários de solução consensual de conflitos (...)”. Com a mera leitura e observação dos trechos de lei extraídos é possível verificar a diferença entre a mediação extrajudicial e a mediação judicial.




    Ainda, afirma Fernanda Levy27:




    Sob a ótica do Poder Judiciário, a mediação é instrumento inserido no contexto de política pública como meio que proporciona ampliação do acesso à ordem jurídica justa. Atuando como filtro de litigiosidade e desjudicialização do conflito, oferece o efeito indireto de desafogar a altíssima taxa de congestionamento enfrentada por nossos tribunais (...). Sob a ótica dos envolvidos no conflito, consiste em uma verdadeira oportunidade de solucionar controvérsias de maneira amigável e sustentável. Mediação é liberdade com responsabilidade pelas decisões assumidas.




    Portanto, independentemente de como a mediação acontecerá (se em âmbito judicial ou extrajudicial), o importante é que em ambos os casos o profissional escolhido esteja qualificado para dar o andamento que se espera e que as partes estejam cientes das responsabilidades assumidas. Trata-se de uma forma de solução de conflitos flexível, levando em consideração a complexidade e a particularidade de cada caso.




    Já a conciliação tem como objetivo a obtenção de um acordo, com a figura de um terceiro, que pretende auxiliar os litigantes, focando na solução do problema. Isso significa dizer que ele faz o papel de intermediário, sugerindo propostas razoáveis para pôr fim litígio, sem constrangimentos ou intimidações, a fim de demonstrar às partes as desvantagens de judicializar a demanda e as vantagens da composição.




    Destaca-se a diferença primordial entre a mediação e a conciliação: a primeira busca a origem do problema, enquanto a segunda busca a sua solução. Sobre o tema, Ada Pellegrini Grinover explica28:




    A conciliação é conceituada como o método de solução de conflitos, que se dá por intermédio da atividade desenvolvida por um terceiro facilitador, para incentivar, facilitar e auxiliar as partes a se autocomporem, adotando metodologia que permite a apresentação de propostas, visando a obtenção de um acordo, embora sem forçar as vontades dos participantes. O conciliador investiga, assim, apenas os aspectos objetivos do conflito e sugere opções para a solução, estimulando às partes à celebração de um acordo.




    Trata-se, então, de uma forma de solução de conflitos que não leva em consideração as relações subjetivas das partes. Para a conciliação, busca-se uma composição, de forma que os indivíduos não possuem vínculo pessoal anterior, com a finalidade única de apresentação de propostas e de obter o acordo. Exemplos trazidos pela usualmente pela doutrina são os acidentes de trânsito, casos de responsabilidade civil em geral, problemas entre fornecedor e cliente, entre outros29.




    1.3 OUTRAS FORMAS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS




    Não menos importante, porém menos conhecidas, são as demais formas existentes de solução de controvérsias, a exemplo da avaliação de terceiro neutro, adjudicação, dispute board e o Sistema Administrativo de Conflitos de Internet – SACI30.




    Apesar de serem mais especializadas e indicadas para determinados conflitos, elas estão à disposição das partes, tendo como substrato a mesma perspectiva adotada nos métodos apresentados anteriormente: visam solucionar o conflito sem a necessidade de interpelação judicial.




    Por fim, há de se mencionar a existência do Tribunal Multiportas, implementado pelo Conselho Nacional de Justiça quando da aprovação da Resolução n. 125/201031, que instituiu a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesse no âmbito do Poder Judiciário. Atribui-se, aqui, a Kazuo Watanabe a iniciativa de sua realização, efetivada pelo Conselho Consultivo do Departamento de Pesquisa Judiciária32. Em suas palavras:




    Desde que seja adequadamente implementada a Resolução, certamente assistiremos a uma transformação revolucionária, em termos de natureza, qualidade e quantidade dos serviços judiciários, com o estabelecimento de filtro importante da litigiosidade, com o atendimento mais facilitado dos jurisdicionados em seus problemas jurídicos e conflitos de interesse e com o maior índice de pacificação das partes em conflito, e não apenas solução dos conflitos, isso tudo se traduzindo em redução da carga de serviços do nosso Judiciários, que é sabidamente excessiva, e em maior celeridade das prestações jurisdicionais. A consequência será a recuperação do prestígio e respeito do nosso Judiciário.




    Dentre outros meios trazidos pela referida resolução, o Tribunal Multiportas é um sistema criado pelo Estado para ser colocado à disposição da sociedade, com variadas formas de solução de controvérsias.




    Ele acontece no âmbito do Poder Judiciário e representa um sistema pacificador, que busca a maneira mais apropriada para a resolução dos conflitos. Tal ferramenta contribui com a autonomia das partes, que passam a participar ativamente do conflito, potencializando o nível de satisfação dos envolvidos. Francisco José Cahali afirma, nesse sentido33:




    Consolidou-se no Brasil, então, com a Res. 125/2010 a implantação do chamado Tribunal Multiportas, sistema pelo qual o Estado coloca à disposição da sociedade alternativas variadas para se buscar a solução mais adequada de controvérsias, especialmente valorizados os mecanismos de pacificação (meios consensuais), e não mais a restrita oferta ao processo clássico de decisão imposta pela sentença judicial. Cada uma das opções (mediação, conciliação, orientação, a própria ação judicial contenciosa, etc.), representa uma “porta”, a ser utilizada de acordo com a conveniência do interessado, na perspectiva de se ter a maneira mais apropriada de administração e resolução do conflito.




    Dessa forma, é possível facilitar a comunicação, reestabelecendo vínculos na sociedade e caminhando para um futuro em que a Justiça não é obtida por intermédio de longos e incansáveis processos. Um sistema mais abrangente estimula as partes a utilizar outros meios de solução de conflitos.




    Aliás, diante de todo o exposto, é de suma importância concluir este tópico retomando a ideia de que é tarefa de todos os operadores do direito estimular o uso dos métodos alternativos de solução de conflitos, com especial atenção aos consensuais.




    Como já mencionado anteriormente, deve-se incentivar os instrumentos de pacificação social a fim de diminuir a judicialização dos conflitos, substituindo a cultura da sentença pela cultura da pacificação34. As ferramentas consensuais são importantes métodos à disposição das partes, que não só põem fim ao conflito, mas também permitem amplo acesso à justiça, deixando de limitar-se a solução adjudicada e impositiva.




    




    

      

        1 TARTUCE, Fernanda. Mediação nos conflitos civis. São Paulo: Método, 2008. p. 181.


      




      

        2 A despeito desse assunto, Fernanda Tartuce faz uma reflexão mais ampla em sua obra acerca dos conflitos e das controvérsias. Afirma a autora: “deve-se atentar que o conflito é um tema que envolve aspectos não apenas jurídicos, mas também sociológicos, psicológicos e filosóficos. Assim, diversas ciências e técnicas de conhecimento vêm abordando o tema, merecendo especial destaque a atuação da sociologia e da psicanálise. Eis por que a interdisciplinaridade se revela um importante instrumento para a compreensão adequada do fenômeno”. TARTUCE, Fernanda. Mediação nos conflitos civis. São Paulo: Método, 2008. p. 25.
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        4 CARNELUTTI, Francesco. Sistema de derecho procesal civil. Tradução de Niceto Alcalá-Zamora y Castillo y Santiago Sentís Melendo. Buenos Aires: Uteha, 1944. v. 1. p. 11.


      




      

        5 CAHALI, Francisco José. Curso de arbitragem. 6. ed. São Paulo: Ed. RT, 2017. p. 44.


      




      

        6 O Estado passou por três principais fases de transição: o Estado na Antiguidade Clássica, o Estado Feudal e o Estado Moderno. Sua história vem de longe, já na Grécia, onde os futuros estados eram chamados de Polis, habitados por cidadãos políticos executores da atividade cívica. Inclusive, foram a Polis, dos gregos, e, posteriormente, a República, dos romanos, que traduziram a primeira ideia de Estado, no aspecto do vínculo comunitário de ordem política e de cidadania. Na antiguidade clássica, o Estado teve uma variedade de formas: desde as monarquias até os impérios. Porém, é na transição do Estado Feudal para o Estado Moderno que se destaca a necessidade de ordem e autoridade. A principal característica que compõe o nascimento do Estado Moderno é a centralização política. E com isso nasce o conceito de soberania, de eficácia do direito como poder jurídico. Dessa forma, o Poder Judiciário nasce no momento em que nasce o Estado Moderno, revestido das características de soberania: uno, indivisível, inalienável e imprescritível.
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